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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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LAFAI ETE 

  

ADM11T1AÇAO PtOO$STA 

GOVERNO PÂRTIOPÂTIVO LEI N°  4.264/98  

DÁ DENOMINAÇÃO À PRAÇA EXISTENTE NO 
BAIRRO PAULO VI DE PRAÇA MARIA ÂNGELA 
DE FARIA PAIVA. 

A CâmaRa Mwícípat ôe ConaeLbeírw Laçafete õecReta e 

eu, PReíefto McwÍcípaL, sancíor2o a 8egaÍnte Leí: 

A,zt. 1". 	Fica ôenomtnaôa PRAÇA MARIA ÃNCELA DE FARIA PAIVA, a paça 
que se Localiza na conLuêncla ôas Avenibas Dona Maninha kinqueia, 
José GulLhemne Sob,zlnho. Osótzio J. Situa e Rua Matia ôos Reis 
Dainasceno. no Baínvzo Pauto VI. 

At. 20. 	Esta Lei entiaa em vi9oR na bata be sua publicação. 

Manbo, polatanto, a toôa& as autoiôabes a quem o conhecimento e 
execução besta Lei pesztrncetzem, que a cwnpizam e afaçam cnnps2it, 
tão inteiRamente como neta se contém. 
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